
#- CAMARA MUNICIPAL DO CONDADO
Casa João Pereira de Andrade

RfsoluÇÃo Ne 03 de 22 de novembro de 2O22

Altera os valores neferente ao
pagamento das diárias a vereadores e

servidores do Poder Legislativo,
disposto no Anexo f da Resolução pe

AOL/zOaO, modÍficado pela Resolução
pe OO2/2AL7 da Câmara Municipal de
Condado-PE.

Art. ls 0 anexo I da Resolução ne OO!/2O16, modificado pela Resolução
6e 602/2A17, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a pnestação
de contas de diárias a veneadores e servidones da Câmara Municipal de
Condado-PE, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2e Esta ResoluÇão entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efetivos a 01 de janeino de 2O23.
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IIEMBROS E SERVTDORES
Outras cidades de

Pernambuco
Outros Estados da

Federacão
VEREADORES R$ 55A,00 R$ 7AO,AO

DEMAIS SERVIDORES R$ 35CI,0A R$ 450,00

Av. 15


